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LEI n9 2.809, de 22 de junho de 1993. 

Dispõe sobre denominação de logradouro 

público do Conjunto Habitacional "Terra 

dos Ipes". 

Francisco de Assis Vieira Filho, Prefeito Munic.i-- 

pai, faz saber que a Câmara Municipal de Pindamonhangaba aprova ele promulga a 

seguinte lei:- 

Artigo 	Fica denominada RUA RIO PARANÁ, 3.  

"Terra dos Ipês", no Distri a Rua n2 10, do Setor "W", do Conjunto Habitacional 

to de Moreira César. 

dei 

Artigo 22 - O Poder Executivo baixara decreto 

denominatõrio no prazo de 60 (sessenta) dias. 

Artigo 32 - Esta lei entrará em vigor na data 

sua publicação, revogadas a disposições (à contrário. 

Pindamonhangaba, 22 de junho de 1993. 

\Francisco d A siS Vieira Filho 

Prefei to Municipal 

ito Lera-rio 

bras e Serviços 

Regi ti'ad --e4ublicadaria., Procuradoria Jurídica, 

em 22 de junho de 1993. 
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Taviia Maria O ive a Dantas da Gania 
Assessora( de erviço Tecnico 
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